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I - 

APROVAÇÃO DA TERCEIRA VERSÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 – PARF/2024

Portaria n° 14, de 11 de abril de 2024.

Aprova  a  3ª  Versão  do  Plano de Aplicação de Recursos
Financeiros  para  o  exercício  de  2024  e  dá  outras
providências.

A COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso VII, do Decreto
Federal n° 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c os artigos 17 e 18, inciso VI da Portaria n° 21, de 8 de
outubro de 2020, e considerando a instrução constante do Processo SEI n° 00053-00090279/2023-49,
resolve:

Art. 1° APROVAR como Anexo 1 (137452621), a 3ª Versão do Plano de Aplicação de Recursos
Financeiros do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para o exercício de 2024 - PARF/2024.

Art.  2° APROVAR como  Anexo  2 (137452215  e  137452395),  as  Planilhas  das  Demandas  de
Custeio e Investimento para aquisições e contratações dos diversos órgãos setoriais para o ano de 2024,
as quais se constituem como partes integrantes do PARF/2024.

Art. 3° Os órgãos setoriais responsáveis deverão observar as competências previstas no art. 22 da
Portaria n° 21, de 8 de outubro de 2020, que disciplina os procedimentos para elaboração da Proposta
Orçamentária  Anual  e  para  elaboração,  aprovação  e  execução  do  Plano  de  Aplicação  de  Recursos
Financeiros – PARF.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral
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